
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO Nº.044/2020

REMARCAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.001/2020

OBJETO: Concorrência pública, do tipo menor preço global, objetivando a contratação de empresa para 
execução de serviço de recapeamento asfáltico de vias urbanas e rurais.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 1.332/2020.
INFORMAÇÕES E EDITAL: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. 
Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 
ou pela internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br. 
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 22/06/2020 às 10:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611, 1º Andar - 
Centro, Teresópolis/RJ.

Bruna Goulart Siqueira
Presidente da Comissão de Licitação

INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E FUTURA AQUISIÇÃO POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de administração e 
fornecimento de cartões eletrônicos de vale compra alimentos, por meio de crédito intransferível, em 
estabelecimentos credenciados na sede e distritos do município, com recargas de crédito on-line.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 8.314/2020.
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 17h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pela 
internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/05/2020 – 12h00.
O recebimento de propostas se dará exclusivamente pelo e-mail: licitacaoteresopolis@gmail.com

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto. de Suprimentos e Licitação

INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E FUTURA AQUISIÇÃO POR
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2020

OBJETO: Contratação de empresa que preste serviço de transporte, incineração, higienização, 
embalagem (de acordo com RDC 222) e retirada de resíduos de exumação (flores, caixões, roupas).
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 8.440/2020.
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 17h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pela 
internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/05/2020 – 12h00.
O recebimento de propostas se dará exclusivamente pelo e-mail: licitacaoteresopolis@gmail.com

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto. de Suprimentos e Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS N° 013, DE 15 DE MAIO DE 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Teresópolis (CMAS), no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 3.125 / 2012, visando ao acompanhamento das ações 
de Assistência Social no Município de Teresópolis,

Considerando o Decreto Municipal nº 5.266, de 24 de março de 2020, que estabelece estado de 
Calamidade Pública no Município de Teresópolis em decorrência do novo Coronavírus (COVID-19).

Considerando o Decreto Municipal nº 5.293 de 13 de maio de 2020, que dispõe sobre novas medidas 
de enfrentamento da emergência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo 
2019-NCOV (Coronavírus), lockdown primeiro estágio.

Considerando a obrigação de adequação determinada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 
2014 – Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.

Considerando a proposta detalhada verbalmente pela Subsecretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, Sra. Maria Eugenia A. R. Frederico, em reunião extraordinária, realizada no dia 6 de maio de 
2020, por meios digitais,

Considerando o Ofício SMDS nº 15, de 12 de maio de 2020, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, referente aos Termos de Colaboração entre o Município de Teresópolis e Entidades da Sociedade 
Civil,

RESOLVE:

Art. 1º Em caráter excepcional, tornar público o parecer favorável do CMAS no que se refere à 
proposição apresentada, verbalmente, pela Sra. Subsecretária de Desenvolvimento Social, com relação 
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Vinicius Cardoso Claussen da Silva

Prefeito

Ari Boulanger Scussel Junior
Vice-Prefeito

Gabriel Tinoco Palatnic
Procurador Geral do Município

 
Lucas Teixeira Moret Pacheco 
Secretário de Administração

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Vinicius Oberg Guedes
Secretário de Ciência e Tecnologia

Yára da Rocha Medeiros
Secretária de Controle Interno

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Cultura

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Defesa Civil (Interino)

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário de Desenvolvimento Social

Margareth Rosi Veiga Dos Santos Ramos
Secretária dos Direitos da Mulher

Alvaro Chrispino
Secretário de Educação

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Esportes e Lazer (Interina)

Fabiano Claussen Latini
 Secretário de Fazenda

Carlos Henrique Carregal de Oliveira
Secretário de Governo e Coordenação

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Meio Ambiente

Edilberto Sebolar Machado 
Secretário de Obras Públicas

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Fiscalização de Obras Públicas (Interino)

Alvaro Chrispino
Secretário de Planejamento e Projetos Especiais (Interino)

Antonio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário de Saúde

Marcos Antonio da Luz
Secretário de Segurança Pública

Davi Ribeiro Serafim
Secretário de Serviços Públicos

Lucas Guimarães Homem
Secretário de Trabalho, Emprego e Economia Solidária

Julio Cesar Souza de Andrade
Ouvidor Geral

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Turismo (Interina)
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Município de Teresópolis

III.  Departamento São Vicente de Paulo – Valor anual de R$ 39.449,76 (Trinta e nove mil 
quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos);

IV.  Associação Nova Vida (ANV) – Valor anual de R$ 30.240,00 (Trinta mil duzentos e quarenta reais);

V.  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teresópolis (APAE/TE) – Valor anual de 
R$ 126.992,16 (Cento e vinte e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos).

Art.  3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Neiva Brum Teixeira Gomes Torres 
Presidente do CMAS Teresópolis/RJ

à antecipação da liberação de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), destinados a 
Entidades Beneficentes de Assistência Social do Município, enquanto o processo de regularização dos 
respectivos Termos de Colaboração, entre o Município de Teresópolis e estas Entidades da Sociedade 
Civil estiverem sendo concluídos, o que, devido ao estado de exceção provocado pela pandemia, 
tem causado considerados atrasos.

Art. 2º As entidades e respectivos valores do repasse do FNAS são:

I.  Associação Beneficente Sopão – Valor anual de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais);

II. Instituição Maria de Nazarth – Valor anual de R$ 39.437,28 (Trinta e nove mil quatrocentos e trinta 
e sete reais e vinte e oito centavos);

Comparativo entre 
doenças respiratórias:
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